
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
“Palácio São José”

Inexigibilidade de Licitação Nº 011/2019

Partes: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ – CNPJ nº 76.017.458/0001-15.
  CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA – CNPJ Nº 30.092.431/0001-96

Objeto:  “Aquisição  de  Dispositivos  Elétricos  Incapacitantes,  alvos,  cartuchos  e
espargidores, para utilização do efetivo da Guarda Civil Municipal, para melhor equipar a
corporação e dar mais efetividade no enfrentamento da violência que vem ocorrendo no
município de Paranaguá, para enfrentar de forma eficaz e satisfatório. Em atendimento à
Secretaria Municipal de Segurança, com fundamento no artigo 25, inc. I da Lei Federal
8.666/93, e inteiro teor do processo administrativo nº 8353/2019.

Processo Administrativo nº: 8353/2019

Valor total da contratação: R$ 387.623,30  (Trezentos e oitenta e sete mil, seiscentos e
vinte e três reais e trinta centavos).

Dotação Orçamentária: 20.02.2201.3449052.1400.1000
        20.02.2201.3339030.0500.1000

                  
 Foro: Paranaguá

Data: 2803/2019

______________________________
JOÃO CARLOS DA SILVA

Secretário  Municipal de Segurança



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
“Palácio São José”

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Inexigibilidade nº 011/2019

O  Secretário  Municipal  de  Segurança  de
PARANAGUÁ - PR., no uso de suas atribuições legais que disciplina o Decreto
Municipal nº 831/2018.

R E S O L V E:

I. Fica  homologado  o  Processo de  Inexigibilidade de Licitação  nº
011/2019,  que  tem  por  objeto: “Aquisição  de  Dispositivos  Elétricos
Incapacitantes, alvos, cartuchos e espargidores, para utilização do efetivo da
Guarda  Civil  Municipal,  para  melhor  equipar  a  corporação  e  dar  mais
efeividade no enfrentamento da violência que vem ocorrendo no município
de Paranaguá, para enfrentar de forma eficaz e satisfatório. Em atendimento
à Secretaria Municipal de Segurança, com fundamento no artigo 25, inc. I da
Lei Federal 8.666/93, e inteiro teor do processo administrativo nº 8353/2019.

II.  Adjudico  o  objeto  à  Licitante  Contratada:  CONDOR  S/A
INDÚSTRIA QUÍMICA – CNPJ Nº 30.092.431/0001-96

                III. Este Termo entrará em vigor nessa data.

PARANAGUÁ, 28 de Março de 2019.

______________________________
JOÃO CARLOS DA SILVA

Secretário  Municipal de Segurança



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
“Palácio São José”

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Ratifico  todos  os  atos  praticados  no  presente  procedimento  –
Inexigibilidade de Licitação nº 010/2019, por verificar a legalidade dos mesmos
em estrito e fiel cumprimento ao que determina a Lei Federal nº 8666/93.

Em conseqüência homologo o presente procedimento.

Paranaguá, 28 de Março de 2019.

______________________________
JOÃO CARLOS DA SILVA

Secretário  Municipal de Segurança


